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Art. 230. As inscrições de campos de produção de sementes
da safra 2003/2004, efetuadas até 31 de dezembro de 2003, obe-
decerão às disposições vigentes até a data da publicação deste Re-
gulamento.

Art. 231. Ficam convalidadas todas as atividades iniciadas
até a data de vigência deste Regulamento.

Art. 232. As sementes ou as mudas denominadas na forma
do art. 30 deste Regulamento poderão ser comercializadas com a
designação de: semente fiscalizada ou muda fiscalizada, por um pe-
ríodo de até dois anos, contado a partir da publicação da Lei no

10.711, de 2003.

Art. 233. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento elaborará o regimento interno das Comissões de Sementes
e Mudas no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data da
publicação deste Regulamento.

Art. 234. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento poderá criar, quando necessário, comissões técnicas de caráter
consultivo para assessoramento nos assuntos pertinentes ao SNSM.

II - concomitante, oferecida somente a quem já tenha con-
cluído o ensino fundamental ou esteja cursando o ensino médio, na
qual a complementaridade entre a educação profissional técnica de
nível médio e o ensino médio pressupõe a existência de matrículas
distintas para cada curso, podendo ocorrer:

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis;

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as
oportunidades educacionais disponíveis; ou

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de
intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvimen-
to de projetos pedagógicos unificados;

III - subseqüente, oferecida somente a quem já tenha con-
cluído o ensino médio.

§ 2o Na hipótese prevista no inciso I do § 1o, a instituição de
ensino deverá, observados o inciso I do art. 24 da Lei no 9.394, de
1996, e as diretrizes curriculares nacionais para a educação pro-
fissional técnica de nível médio, ampliar a carga horária total do
curso, a fim de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das fi-
nalidades estabelecidas para a formação geral e as condições de
preparação para o exercício de profissões técnicas.

Art. 5o Os cursos de educação profissional tecnológica de
graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne aos ob-
jetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes cur-
riculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação.

Art. 6o Os cursos e programas de educação profissional téc-
nica de nível médio e os cursos de educação profissional tecnológica
de graduação, quando estruturados e organizados em etapas com
terminalidade, incluirão saídas intermediárias, que possibilitarão a
obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após sua
conclusão com aproveitamento.

§ 1o Para fins do disposto no caput considera-se etapa com
terminalidade a conclusão intermediária de cursos de educação pro-
fissional técnica de nível médio ou de cursos de educação profissional
tecnológica de graduação que caracterize uma qualificação para o
trabalho, claramente definida e com identidade própria.

§ 2o As etapas com terminalidade deverão estar articuladas
entre si, compondo os itinerários formativos e os respectivos perfis
profissionais de conclusão.

Art. 7o Os cursos de educação profissional técnica de nível
médio e os cursos de educação profissional tecnológica de graduação
conduzem à diplomação após sua conclusão com aproveitamento.

Parágrafo único. Para a obtenção do diploma de técnico de
nível médio, o aluno deverá concluir seus estudos de educação pro-
fissional técnica de nível médio e de ensino médio.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revoga-se o Decreto no 2.208, de 17 de abril de 1997.

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
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Convoca a Primeira Conferência Nacional
de Promoção da Igualdade Racial, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a Primeira Conferência Nacional de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, a realizar-se de 11 a 13
de maio de 2005, sob a coordenação da Secretaria Especial de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República
e do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, com o
objetivo da construção do Plano Nacional de Políticas para a Pro-
moção da Igualdade Racial.

Art. 2o A Primeira Conferência Nacional de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial terá o tema “Estado e Sociedade
Promovendo a Igualdade Racial”, com os seguintes subtemas:

I - reflexão sobre a realidade brasileira, do ponto de vista da
sociedade e da estrutura do Estado, considerando os mecanismos de
reprodução da discriminação, do racismo e das desigualdades raciais;

II - avaliação das ações e políticas públicas desenvolvidas
para a promoção da igualdade racial nas três instâncias de governo:
municipal, estadual e federal, bem como aos compromissos inter-
nacionais objeto de acordos, tratados e convenções, formalmente as-
sumidos pela República Federativa do Brasil; e

III - proposição de diretrizes para a política nacional de
promoção da igualdade racial e étnica, considerando as perspectivas
de gênero, cultura e religião.

Art. 3o A Primeira Conferência Nacional de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial será presidida pelo titular da Secretaria
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência
da República ou, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo
Secretário-Adjunto daquela Secretaria.

Art. 4o O Secretário Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial expedirá, mediante portaria, o regimento interno da
Primeira Conferência Nacional de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a or-
ganização e funcionamento da Primeira Conferência Nacional de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial, inclusive sobre o processo
democrático de escolha de seus delegados.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva<!ID207474-0> DECRETO No- 5.154, DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a
41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei no

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), observadas as diretrizes curriculares nacionais
definidas pelo Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida por
meio de cursos e programas de:

I - formação inicial e continuada de trabalhadores;

II - educação profissional técnica de nível médio; e

III - educação profissional tecnológica de graduação e de
pós-graduação.

Art. 2º A educação profissional observará as seguintes premissas:

I - organização, por áreas profissionais, em função da es-
trutura sócio-ocupacional e tecnológica;

II - articulação de esforços das áreas da educação, do tra-
balho e emprego, e da ciência e tecnologia.

Art. 3º Os cursos e programas de formação inicial e con-
tinuada de trabalhadores, referidos no inciso I do art. 1o, incluídos a
capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização, em
todos os níveis de escolaridade, poderão ser ofertados segundo iti-
nerários formativos, objetivando o desenvolvimento de aptidões para
a vida produtiva e social.

§ 1o Para fins do disposto no caput considera-se itinerário
formativo o conjunto de etapas que compõem a organização da edu-
cação profissional em uma determinada área, possibilitando o apro-
veitamento contínuo e articulado dos estudos.

§ 2o Os cursos mencionados no caput articular-se-ão, pre-
ferencialmente, com os cursos de educação de jovens e adultos, ob-
jetivando a qualificação para o trabalho e a elevação do nível de
escolaridade do trabalhador, o qual, após a conclusão com apro-
veitamento dos referidos cursos, fará jus a certificados de formação
inicial ou continuada para o trabalho.

Art. 4o A educação profissional técnica de nível médio, nos
termos dispostos no § 2o do art. 36, art. 40 e parágrafo único do art.
41 da Lei no 9.394, de 1996, será desenvolvida de forma articulada
com o ensino médio, observados:

I - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais
definidas pelo Conselho Nacional de Educação;

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de
ensino; e

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos
de seu projeto pedagógico.

§ 1o A articulação entre a educação profissional técnica de
nível médio e o ensino médio dar-se-á de forma:

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o
ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o
aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma
instituição de ensino, contando com matrícula única para cada aluno;

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID207465-0>

MENSAGEM

Nº 435, de 23 de julho de 2004. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 10.924, de 23 de julho de 2004.

Nºs 436 e 437, de 23 de julho de 2004. Encaminhamento à Câmara
dos Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, do relatório
contendo os novos limites que caberão àquelas Casas, os respectivos
parâmetros e memória de cálculos das receitas e despesas.

Nº 438, de 23 de julho de 2004. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal do relatório contendo os novos limites que caberão
aquele Poder, os respectivos parâmetros e memória de cálculos das
receitas e despesas.

Nº 439, de 23 de julho de 2004. Encaminhamento à Procuradoria-
Geral da República do relatório contendo os novos limites que ca-
berão aquele Órgão, os respectivos parâmetros e memória de cálculos
das receitas e despesas.

Nº 440, de 23 de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas, referente
ao terceiro bimestre de 2004, destinado à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Nº 441, de 23 de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 201, de 23 de julho de 2004.

Nº 442, de 23 de julho de 2004. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 202, de 23 de julho de 2004.

Nº 443, de 23 de julho de 2004.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 40, de 2004 (MP
no 183/04), que “Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na importação e na comercialização do mercado interno de
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Inciso VIII do art. 1o

“Art. 1o .......................................................................

....................................................................................................

VIII - rações balanceadas, concentrados e suplemen-
tos minerais utilizados na alimentação animal e em suas
matérias-primas, registrados no Ministério da Agricultura,
Pecuária e do Abastecimento, e constantes do Capítulo 23,
excetuadas as posições 23.09.10.00 e 23.09.90.30, e dos Ca-
pítulos 25, 28 e 29 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no

4.542, de 26 de dezembro de 2002.

....................................................................................................

Presidência da República
.
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